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Determina a obrigatoriedade de comercialização ou
disponibilização de bebidas dietéticas em eventos esportivo e
shows culturais voltados ao público em geral, e dá outras
providências.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Artigo 1º Os promotores de eventos esportivos, de shows e de entretenimentos culturais direcionados para
o público em geral no Estado do Ceará deverão disponibilizar, comercializando ou não, em quantidade
suficiente, bebidas industrializadas dietéticas para serem consumidas pelo público presente.

Parágrafo Único. A quantidade de bebidas industrializadas, a serem ofertadas ao público dos eventos
mencionados no “caput”, deverá ser de no mínimo 5% (cinco por cento), principalmente sucos
industrializados e refrigerantes, do estoque a ser comercializado ou disponível no dia do respectivo
evento.

Artigo 2º A fiscalização pelo cumprimento do estabelecido no artigo1º desta Lei, caberá àquelas
autoridades determinadas em Regulamento próprio a ser expedido pelo Poder Executivo.

Artigo 3º A infração ao disposto nesta lei acarretará multa no valor equivalente a 50 (cinquenta) Unidades
Fiscais de Referência do Estado do Ceará (UFIRCE), por cada vez que cada estabelecimento descumprir.

Parágrafo único. A infração será aplicada em dobro na hipótese de reincidência.

Artigo 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Artigo 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A Pesquisa Nacional de Saúde, realizada pelo Ministério da Saúde em parceria com o IBGE, mostra que
o diabetes atinge 9 milhões de brasileiros – o que corresponde a 6,2% da população adulta. As mulheres
(7%) apresentaram maior proporção da doença do que os homens (5,4%) – 5,4 milhões de mulheres
contra 3,6 milhões de homens. Os percentuais de prevalência da doença por faixa etária são: 0,6% entre
18 a 29 anos; 5% de 30 a 59 anos; 14,5% entre 60 e 64 anos e 19,9% entre 65 e 74 anos. Para aqueles que
tinham 75 anos ou mais de idade, o percentual foi de 19,6%.

O diabetes é uma doença crônica metabólica caracterizada pelo aumento da glicose no sangue. O
distúrbio acontece porque o pâncreas não é capaz de produzir a insulina em quantidade suficiente para
suprir as necessidades do organismo. A insulina promove a redução da glicemia ao permitir que o açúcar
que está presente no sangue possa penetrar as células, para ser utilizado como fonte de energia.

Se não tratado, o diabetes sobre causar insuficiência renal, amputação de membros, cegueira, doenças
cardiovasculares, como AVC (derrame), e infarto.

Portanto, nobres deputados, para garantir não só mais conforto e comodidade aos expectadores e
participantes dos Eventos abrangidos por este Projeto de lei, mas principalmente por contribuir com a
saúde pública, beneficiando a população obesa e diabética principalmente, é que pedimos aos nobres
pares desta Casa que aprovem este Projeto de Lei.

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)

2 de 37



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  07/02/2020 10:20:24  Data da assinatura:  07/02/2020 11:33:03

PLENÁRIO

DESPACHO
07/02/2020

DESPACHADO NA 4ª (QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA
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EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
06/04/2020

 

PROJETO DE LEI N°00021/2019

AUTORIA: Dep. Agenor Neto

EMENTA: “Determina a obrigatoriedade de comercialização ou disponibilidade de bebidas
dietéticas em eventos esportivos e shows culturais voltados ao público em geral, e dá outras
providências.”

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 00021/2020
Deputado , que: Agenor Neto “Determina a obrigatoriedade de comercialização ou disponibilidade
de bebidas dietéticas em eventos esportivos e shows culturais voltados ao público em geral, e dá
outras providências.”

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

“Artigo 1º. Os promotores de eventos esportivos, de shows e de entretenimentos
culturais direcionados para o público em geral no Estado do Ceará deverão
disponibilizar, comercializando ou não, em quantidade suficiente, bebidas
industrializadas dietéticas para serem consumidas pelo público presente.

Parágrafo Único. A quantidade de bebidas industrializadas, a serem ofertadas ao
público dos eventos mencionados no “caput”, deverá ser de no mínimo 5% (cinco
por cento), principalmente sucos industrializados e refrigerantes, do estoque a
ser comercializado ou disponível no dia do respectivo evento.

Artigo 2º. A fiscalização pelo cumprimento do estabelecido no artigo1º desta Lei,
caberá àquelas autoridades determinadas em Regulamento próprio a ser
expedido pelo Poder Executivo.
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Artigo 3º. A infração ao disposto nesta lei acarretará multa no valor equivalente
a 50 (cinquenta) Unidades Fiscais de Referência do Estado do Ceará (UFIRCE),
por cada vez que cada estabelecimento descumprir.

Parágrafo único. A infração será aplicada em dobro na hipótese de reincidência.

Artigo 4º. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa)
dias.

Artigo 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

2. JUSTIFICATIVA:

Justifica o ilustre Parlamentar que:

“A Pesquisa Nacional de Saúde, realizada pelo Ministério da Saúde em parceria
com o IBGE, mostra que o diabetes atinge 9 milhões de brasileiros – o que
corresponde a 6,2% da população adulta. As mulheres (7%) apresentaram maior
proporção da doença do que os homens (5,4%) – 5,4 milhões de mulheres contra
3,6 milhões de homens. Os percentuais de prevalência da doença por faixa etária
são: 0,6% entre 18 a 29 anos; 5% de 30 a 59 anos; 14,5% entre 60 e 64 anos e
19,9% entre 65 e 74 anos. Para aqueles que tinham 75 anos ou mais de idade, o
percentual foi de 19,6%.

O diabetes é uma doença crônica metabólica caracterizada pelo aumento da
glicose no sangue. O distúrbio acontece porque o pâncreas não é capaz de
produzir a insulina em quantidade suficiente para suprir as necessidades do
organismo. A insulina promove a redução da glicemia ao permitir que o açúcar
que está presente no sangue possa penetrar as células, para ser utilizado como
fonte de energia.

Se não tratado, o diabetes sobre causar insuficiência  renal, amputação de
membros, cegueira, doenças cardiovasculares, como AVC (derrame), e
infarto.(...)”

3. ASPECTOS LEGAIS

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ ”exvilegis
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“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60,inciso I, Constituição Estadual:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

           I - aos deputados  estaduais”

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias”

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)

“Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”

(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

4.DO PARECER

4.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

O projeto em estudo, conforme já fora elencado, tem por objetivo determinar que os promotores de
eventos esportivos, de shows e de entretenimentos culturais direcionados para o público em geral, no
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Estado do Ceará, disponibilizem, comercializando ou não, em quantidade suficiente (no mínimo 5% do
estoque a ser comercializado), bebidas industrializadas (sucos e refrigerantes) dietéticas para serem
consumidas pelo público presente.   

Observa-se, outrossim, que a matéria objeto da proposição em análise diz respeito, resumidamente, A
PROTEÇÃO DA SAÚDE E DEFESA DO CONSUMIDOR, sendo imperioso mencionar, neste diapasão,
os artigos da Constituição Federal que fazem menção à iniciativa legislativa no tocante ao assunto em
foco, sendo concorrente a competência para deflagrar a respectiva iniciativa de leis:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

V - produção e consumo;

(...)                

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

(...)

XII – Previdência social, proteção e defesa da saúde.

A Constituição Estadual, por sua vez, em homenagem ao princípio da simetria, ainda no que diz respeito
à iniciativa de leis, estabelece em seu artigo 16, V, VIII e XII, a competência concorrente dos Estados
para legislar juntamente com a União e os Municípios sobre o assunto acima mencionado.

O art. 196 da CF prescreve que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Por serem de relevância pública, as ações e serviços de saúde devem ser regulamentados, fiscalizados e
controlados pelo Poder Público. Sua execução deve ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Quanto ao viés da proteção ao consumidor, temos que a Carta Magna Federal elencou a defesa do
consumidor no rol dos direitos fundamentais estabelecendo taxativamente em seu art. 5º, XXXII, como
dever do Estado a proteção do consumidor.

Sob a nossa ótica, a proposição em tela se adéqua aos preceitos e princípios norteadores desta lei
consumerista, notadamente no que se refere à proteção e defesa da saúde dos consumidores.

Há que se observar, ainda, que a nível federal vige a Lei nº 8918/1994, que dispõe sobre a padronização,
a classificação, o registro, a inspeção, a produção e a fiscalização de bebidas, autoriza a criação da
Comissão Intersetorial de Bebidas e dá outras providências; e regulamenta, por sua vez, a livre
comercialização das bebidas dietéticas em todo território nacional, na forma do seu artigo 7º, parágrafo
3º. 

Verifica-se, portanto, a existência de um comando geral emitido pela União, cabendo aos Estados
regulamentar esta comercialização nos seus territórios de forma suplementar; e, mesmo que não houvesse
essa disposição regulamentando a livre comercialização em âmbito nacional, poderiam os Estados
exercerem a competência legislativa plena para legiferar atendendo aos seus interesses específicos (Art.
24, parágrafos 2º e 3º da CF).
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Ademais, importa mencionar que encontram-se em vigor em diversos Estados da nação Leis bastante
similares com a aqui ora em análise, a exemplo das Leis nº 10.934/2017 (Paraíba) e nº 16.727/2018 (São
Paulo).

Por fim, entendemos que no presente caso devem ser sopesados o princípio da livre iniciativa (artigo 170)
com o princípio da proporcionalidade, na medida em que aquele supostamente entra em conflito com a
regulamentação do tema aqui proposto.

Isto é, o princípio constitucional da livre iniciativa deve ser mitigado considerando-se que estão sendo
atendidos os interesses de toda uma gama de consumidores que terão garantido o direito de ter disponível
para consumo, nos eventos especificados, bebidas dietéticas/sem açúcar, especialmente àqueles que com
diagnóstico de diabetes.

É saber: os princípios da livre e da livre concorrência não possuem valor absoluto na ordem
constitucional e podem/devem ser relativizados em determinadas circunstâncias   para a salvaguarda de
outros valores constitucionalmente assegurados.

Neste sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N.
7.844/92 DO ESTADO DE SÃO PAULO.   MEIA ENTRADA
ASSEGURADA AOS ESTUDANTES REGULARMENTE                 
MATRICULADOS EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO.

INGRESSO EM CASAS DE DIVERSÃO, ESPORTE, CULTURA E
LAZER. COMPETÊNCIA CONCORRENTE ENTRE A UNIÃO,
ESTADOS-MEMBROS E O DISTRITO FEDERAL PARA
LEGISLAR SOBRE DIREITO ECONÔMICO.
CONSTITUCIONALIDADE. LIVRE INICIATIVAE ORDEM
ECONÔMICA. MERCADO. INTERVENÇÃO DO ESTADO NA
ECONOMIA. ARTIGOS 1o, 3o, 170, 205, 208, 215 E 217, § 3o, DA
CONSTITUIÇÃO DOBRASIL.

1. É certo que a ordem econômica na Constituição de 1988 define
opção por um sistema no qual joga um papel primordial a livre
iniciativa. Essa circunstância não legitima, no entanto, a assertiva
de que o Estado só intervirá na economia em situações
excepcionais.

2. Mais do que simples instrumento de governo, a nossa Constituição
enuncia diretrizes, programas e fins a serem realizados pelo Estado e
pela sociedade. Postula um plano de ação global normativo para o
Estado e para a sociedade, informado pelos preceitos veiculados pelos
seus artigos 1º, 3º e 170.
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3. A livre iniciativa é expressão de liberdade titulada não nas pela

empresa, mas também pelo trabalho. isso a   Constituição, ao
contemplá-la, cogita também da “iniciativa do Estado”; não a
privilegia, portanto, como bem pertinente apenas à empresa. Se de um
lado a Constituição assegura a livre iniciativa, de outro determina ao
Estado a adoção de todas as providências tendentes a garantir o
efetivo exercício do direito à educação, à cultura e ao desporto
[artigos 23, inciso V, 205, 208, 215 e 217, §3º, da Constituição].
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4. Na composição entre esses princípios e regras há de ser
preservado o interesse da coletividade, interesse público primário.

5. (...) Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.
(ADI Rel.: Min. E 3/11/2005, maioria. 2 jun. 2006, 4. NoROS DJ

mesmo sentido: Plenário. ADI 3.512/ES. Rel.:Min.EROS
15/2/2006,maioria. 23jun.2006,3.)DJ

Por fim, entendemos que o Art. 4º da presente proposição deve ser suprimido, uma vez que impõe
uma conduta ao Poder Executivo Estadual (regulamentação deste Lei pelo Poder Executivo em 90
dias), o que viola frontalmente o princípio da Separação dos Poderes consubstanciado no art. 2º da
CF.

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em análise, porPARECER FAVORÁVEL
estar em consonância com os princípios e preceitos ditados na Lei nº 8918/1994; no Código de Defesa do
Consumidor, Lei nº 8.078/90; bem como com o disposto no art. 5º, XXXII; artigo 24, V, VIII e XII, da
Constituição Federal e artigo 16, V, VIII e XII, da Constituição do Estado do Ceará, contanto que haja a
supressão do art. 4º, por impor uma conduta ao Poder Executivo Estadual, e, via de consequência,

.violar o Princípio da Separação dos Poderes (art. 2º, CF 88)

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
17/04/2020

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s):NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 21/2020.

  Autor:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Usuário assinador:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Data da criação:  09/03/2021 09:44:34  Data da assinatura:  19/04/2021 09:21:58

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
19/04/2021

O PROJETO DE LEI Nº. 21/2020, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DEPUTADO AGENOR NETO, DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE
COMERCIALIZAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE BEBIDAS DIETÉTICAS EM EVENTOS
ESPORTIVOS E SHOWS CULTURAIS .

 

O Projeto em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do Estado
do Ceará, na Constituição Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Esta proposição não
fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo
legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da Carta
Magna Estadual. Além disso, não se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

 

A proposição em análise respeita também o princípio da tripartição dos poderes consagrados na
Constituição Federal, bem como o princípio da unidade da federação.

 

Quanto ao mérito, destacamos a relevância da presente pauta. A priori, destacamos que existem muitos
diabéticos no estado do Ceará e estes não tem tanta proteção legislativa assim. Tal projeto visa cobrir essa
dada lacuna, protegendo uma minoria que pode ser considerada vulnerável.

 

No que diz respeito aos termos constitucionais, não há óbices que limitem o trâmite do presente projeto.
Não há legislação federal específica que verse sobre tal pauta, conferindo completa autonomia para

.os Estados proporem projetos que atendam as suas respectivas demandas

 

Para os termos do artigo 24 da CF de 1988, temos:
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

V - produção e consumo;

(…)

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.

 

A Carta Magna do País conferiu completa autonomia para os Estados, em concorrência com a União e
DF, para legislar sobre a matéria proposta.

 

Além de deixarmos claro que o artigo 196 da Constituição Federal diz que a saúde deve ser preocupação
coletiva, onde todos os entes federativos devem propor políticas em conjunto para atender sua respectiva
necessidade, minimizando ao máximo os danos causados por tais doenças.                 

 

Com base no exposto, somos de  à tramitação do projeto de lei nº. 21/2020,PARECER FAVORÁVEL
em virtude da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental, bem como
pela relevância da matéria.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 09 de março de 2021.

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Av. Desembargador Moreira, 2807 – Dionísio Torres / CEP: 60.170-900  / Fortaleza/CE  Fone/Fax: (85) 

3277.2500 - 30ª LEGISLATURA. 
 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA  / SUPRESSIVA N.º 01 /2021 

 

 

AO PROJETO DE LEI Nº 21/2020 - AUTORIA DO DEPUTADO AGENOR NETO. 

 

 

SUPRIME O ARTIGO 4º E MODIFICA OS 

ARTIGOS 2º E 3º, DO PROJETO DE LEI Nº 

21/2020, DE AUTORIA DO DEPUTADO 

AGENOR NETO. 
 

 

 

 

Art. 1º – Fica suprimido o artigo 4º e modificados os artigos 2º e 3º do Projeto de Lei nº 21/2020, 

passando a ter a seguinte redação: 

 

Art. 2º A fiscalização pelo cumprimento do estabelecido no artigo 1º desta 

Lei caberá aos órgãos de defesa do consumidor. 

 

Art. 3º.  O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os infratores 

às sanções administrativas estabelecidas pela Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas. 

 

 

 

Art.2º Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

 

                              SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 25 de abril de 2021. 

 

 
JúlioCesar Filho 

Deputado Estadual - Cidadania 
LÍDER DO GOVERNO 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Av. Desembargador Moreira, 2807 – Dionísio Torres / CEP: 60.170-900  / Fortaleza/CE  Fone/Fax: (85) 

3277.2500 - 30ª LEGISLATURA. 
 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
 

A presente emenda tem por objetivo modificar os artigos 2º e 3º do presente 

projeto, para que o mesmo se amolde à Constituição do Estado do Ceará, visto que não se pode 

dispor acerca da Fiscalização, que é de competência das secretarias do Poder Executivo, bem como 

não se pode estipular multa, uma vez que esta é uma competência do Poder Executivo, e, portanto, 

segundo a Constituição Estadual, só pode ser apresentada por iniciativa do Chefe deste Poder. Ao 

sugerir a supressão do artigo 4º, é no sentido de retirar essa imposição ao Poder Executivo em 

relação a sua regulamentação. 

 

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação 

desta emenda. 

 

 

                      SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 25 de abril de 2021.     

 

 

 
JúlioCesar Filho 

Deputado Estadual - Cidadania 
LÍDER DO GOVERNO 
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  Nº do documento:  00001/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  10/05/2021 13:50:19  Data da assinatura:  10/05/2021 13:50:19

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00001/2021
10/05/2021

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: por incorreÃ§Ã&o

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  09/06/2021 11:35:58  Data da assinatura:  09/06/2021 11:36:05

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

10ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 09/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CICTS

  Autor:  99933 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

  Usuário assinador:  99933 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

  Data da criação:  10/06/2021 12:02:20  Data da assinatura:  10/06/2021 12:02:58

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

MEMORANDO
10/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Oriel Nunes Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor(a) Deputado(a),

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: SIM, EMENDA 01/2021.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO E EMENDA

  Autor:  99925 - DEPUTADO ORIEL FILHO

  Usuário assinador:  99925 - DEPUTADO ORIEL FILHO

  Data da criação:  24/06/2021 14:39:39  Data da assinatura:  24/06/2021 14:40:36

GABINETE DO DEPUTADO ORIEL NUNES FILHO

PARECER
24/06/2021

DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE
COMERCIALIZAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE
BEBIDAS DIETÉTICAS EM EVENTOS ESPORTIVO E
SHOWS CULTURAIS VOLTADOS AO PÚBLICO EM
GERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se do projeto de Lei n° 21/2020 e sua Emenda n° 01/2021, proposta pelo deputado Agenor Neto,
cujo objetivo ‘’Determina a obrigatoriedade de comerciallização ou disponibilidade de bebidas dietéticas
em eventos esportivos e shows culturais voltados ao público em geral, e dá outras providencias.’’

É o relatório. Passo a opinar.

II – VOTO

Face ao exposto, constatado que a redação do Projeto de Lei n° 21/2020 se encontra em consonância com
o Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como com os ditames das Constituições Federal e
Estadual, não contendo óbice impeditivo de sua aprovação, em análise de mérito, emito PARECER
FAVORÁVEL à presente proposição, com a ressalva de que sejam realizadas as adaptações decorrentes
das emendas com parecer favorável.

PARECER À EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2021

AUTOR: DEPUTADO AUDIC MOTA

A Emenda modificativa nº 01/2021 pretende suprimir o artigo 4º e modifica os artigos 2º e 3º, do projeto
de lei nº 21/2020:

Art. 4º (...)

§2º A fiscalização pelo cumprimento do estabelecido no artigo 1º desta Lei caberá aos órgãos de defesa
do consumidor.

26 de 37



§3º. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os infratores às sanções administrativas
estabelecidas pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo das de natureza civil, penal
e das definidas em normas específicas.

 

 A modificação ao texto original do Projeto de Lei nº 21/2020 proposta pela emenda em apreço não causa
prejuízo ao espírito do projeto pois apenas garante a segurança jurídica de projetos, que estejam
finalizados ou tramitando, assegurando à Assembléia Legislativa essa prerrogativa.

Diante do exposto, em análise de mérito, emito  à Emenda modificativa nºPARECER FAVORÁVEL
01/2021 ao Projeto de Lei nº 21/2020.

DEPUTADO ORIEL FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CICTS, CSSS E COFT

  Autor:  99933 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

  Usuário assinador:  99933 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

  Data da criação:  25/06/2021 10:31:37  Data da assinatura:  25/06/2021 10:32:13

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/06/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

37ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 09/06/2021

COMISSÕES DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  28/06/2021 13:58:45  Data da assinatura:  28/06/2021 13:58:53

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
28/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda 01/ 2021

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CCJR - PARECER À EMENDA Nº 01/2021 DO PROJETO DE LEI Nº 21/2020

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  05/07/2021 00:00:41  Data da assinatura:  05/07/2021 00:01:57

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
05/07/2021

 

 

PARECER À EMENDA Nº 01/2021 DO PROJETO DE LEI Nº
21/2020, QUE DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE
COMERCIALIZAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE BEBIDAS
DIETÉTICAS EM EVENTOS ESPORTIVO E SHOWS CULTURAIS
VOLTADOS AO PÚBLICO EM GERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Emenda Modificativa/Supressiva nº 01/2021, de autoria do Deputado JúlioCesar Filho, que
suprime o artigo 4º e modifica os artigos 2º e 3º do Projeto de Lei nº 21/2020.

 

II – ANÁLISE

A Emenda ora em análise tem por objetivo suprimir dispositivo do projeto que institui sanções pelo não
cumprimento ao disposto na norma. Tal medida adequa a Proposição às disposições Constitucionais,
tendo-se em vista que a aplicação de multa pecuniária consiste em matéria a ser disciplinada, precedida
de estudo a considerar as condições financeiras dos estabelecimentos, em norma regulamentadora de
Competência do Poder Executivo.

A Emenda em comento objetiva, ainda, adequar a Proposição à nossa Constituição, considerando-se que
não se pode indicar por Projeto de Lei regulamentações e atribuições ao Poder Executivo e às suas
Secretarias, Matéria esta de competência da própria administração pública, conforme disposto no inciso
"c" do § 2º, do art. 60 da Constituição Estadual.
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Dessa forma, a Emenda em comento tem por objetivo alterar o Projeto de Lei, de forma a melhorar e
adequar a Proposição à Legislação vigente, não ocorrendo nenhuma alteração material ilegal em seu
conteúdo, nem restado dela qualquer violação às competências constitucionalmente estabelecidas.

 

III – VOTO

 

Ante o exposto, ofertamos PARECER FAVORÁVEL à Emenda Modificativa/Supressiva nº 01/2021.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  06/07/2021 11:26:29  Data da assinatura:  06/07/2021 11:26:59

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
06/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

49ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 09/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  13/07/2021 11:23:14  Data da assinatura:  15/07/2021 10:33:46

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/07/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 21ª (VÍGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 20ª (VÍGESIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE JUNHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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e.
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

ÁuTÓG1w~O DE LEI NÚMERO CENTO EÓUARENTA E NOVE

DETERMINÀ A OBRIGATOiUEDADE, DE
COMERCIALIZAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO.
DE BEBIDAS DIETÉTICAS •EM EVENTOS’
ESPORTIVOS E SHOWS CULTÜRÀIS
VOLTADOS AO PÚBLICO EM GERAL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Àrt. 1.° Os promotores de eventos esportivos, de shows e de entretenimentos
cultuiaiw direcionados para o público em geral no Estado do Ceará deverão disponibilizar,
comercializando ou não, em quantidade suficiente, bebidas industrializadas dietéticas para serem!
consumidas pelo público ltesente.

Parágrafo único. A quantidade de bebidas industrializadas a serem ofertadas ao
público dos eventos mencionados no caput deverá ser de no mínimo 5% (cinco por cento),
principalmente sucos industriàlizados e refrigerantes, do estoque! a ser comercializado ou
disponível tío dia do respectivo evento.

Art. 2.° A fiscalização, pelo cumprimento do estabelecido no art. 1.0 desta Lei caberá
aos órgãos de defesa dó consumidor.

Art. 3.° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os infratores às san~ões
administrativas estabelecidas pela Lei Federal ti.0 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem
prejuízo das de n4~ir~za civil, pênal e das defmidas em nonnas específicas.

Art. 4)Ç E’h~ Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO’$~ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 10 de )~~de 2021.

! \\\ DEP. EVANDRO LEITÃO~
~ PRESLDENTE

DEP. FERNANDO SANTANA
, ~s, ~\ \ 1.0 VICE-PRESIDENTE

~~jj~\ \ ptÇ~\\ DEP. FERNANDA PESSOA
Q~J ‘44~~) V’ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
1.3. , DEP. ANTONIO GRANJA

. 17 SECRETÁRIO
\~\ N DEP. AUDIC MOTA

! ‘~ ‘~‘~ ‘~— 27 SECRETÁRIO
DEP. ÉRIICA. AMOIU1vI

. 37 SECRETÁRIA
, ‘ DEP. AP. LUIZ HENRIQUE

: ‘____________________ 4.° SECRETÁRIO,
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.528, 15 de junho de 2021.
(Autoria: Agenor Nero)

DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE COMERCIALIZAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DE BEBIDAS 
DIETÉTICAS EM EVENTOS ESPORTIVOS E SHOWS CULTURAIS VOLTADOS AO PÚBLICO EM GERAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os promotores de eventos esportivos, de shows e de entretenimentos culturais direcionados para o público em geral no Estado do Ceará 

deverão disponibilizar, comercializando ou não, em quantidade suficiente, bebidas industrializadas dietéticas para serem consumidas pelo público presente.
Parágrafo único. A quantidade de bebidas industrializadas a serem ofertadas ao público dos eventos mencionados no caput deverá ser de no mínimo 

5% (cinco por cento), principalmente sucos industrializados e refrigerantes, do estoque a ser comercializado ou disponível no dia do respectivo evento.
Art. 2.º A fiscalização pelo cumprimento do estabelecido no art. 1.º desta Lei caberá aos órgãos de defesa do consumidor.
Art. 3.º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os infratores às sanções administrativas estabelecidas pela Lei Federal nº8.078, de 11 de 

setembro de 1990, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
LEI Nº17.529, 15 de junho de 2021.
(Autoria: Evandro Leitão coautoria Leonardo Araújo)

DENOMINA DEPUTADO ROBERTO MESQUITA A ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE 
NO MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Deputado Roberto Mesquita a Escola Estadual de Ensino Profissionalizante no Município de General Sampaio.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.105, de 15 de junho de 2021.

ALTERA O DECRETO Nº29. 306, DE 05 DE JUNHO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS DE APURAÇÃO 
DOS ÍNDICES PERCENTUAIS DESTINADOS À ENTREGA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO ICMS 
PERTENCENTE AOS MUNICÍPIOS, NA FORMA DA LEI Nº12.612, DE 7 DE AGOSTO DE 1996, ALTERADA 
PELA LEI Nº14.023, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos IV do art. 88 da Constituição Estadual, e 
CONSIDERANDO a republicação por incorreção da Lei nº17.320, de 23 de outubro de 2020, em 24/05/2021, que altera a Lei nº12.612, de 1996 que trata 
sobre os critérios para distribuição da parcela de arrecadação do Imposto Sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação- ICMS; CONSIDERANDO a necessidade de alterar o Decreto nº29.306, de 05 de 
junho de 2008, DECRETA:

Art. 1.º O parágrafo único do art. 1.º do Decreto nº29.306, de 05 de junho de 2008, passa a vigorar com nova redação dos incisos I, II, III e IV, nos 
seguintes termos:

“Art. 1.º (...)
Parágrafo único (...)

 I - 65% (sessenta e cinco por cento) referente ao Valor Adicionado Fiscal (VAF), obtido mediante a aplicação dos índices resultantes da relação 
percentual entre as médias dos valores adicionados ocorridos em cada município e dos valores adicionados totais do Estado, nos 2 (dois) anos civis 
imediatamente anteriores;

 II - 18% (dezoito por cento) em função de indicadores que, previstos em decreto do Poder Executivo, revelem a melhoria nos resultados de aprendizagem 
e de aumento da equidade, considerando o nível socioeconômico dos educandos;

 III - 15% (quinze por cento) em função de indicadores de qualidade da saúde a serem definidos em decreto do Poder Executivo;
 IV - 2% (dois por cento) em função do índice Municipal de Qualidade do Meio Ambiente de cada município, formado por indicadores de boa gestão 

ambiental, estipulados a cada 2 (dois) anos pelo órgão estadual competente em comum acordo com as entidades representativas dos municípios.”
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de junho de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Liana Maria Machado de Souza

SECRETÁRIA EXECUTIVA DA RECEITA ESTADUAL

*** *** ***
DECRETO Nº34.106, Fortaleza, 15 de junho de 2021.

AUTORIZAÇÃO A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº16.955, de 27 de agosto de 2019; CONSIDERANDO 
a necessidade de políticas de integração produtiva e social de comunidades carentes através de entes públicos; CONSIDERANDO que os bens móveis citados 
no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos com a finalidade de promover o fortalecimento institucional dos municípios do Ceará, poderão ser destinados 
a integrar o patrimônio dos municípios credenciados a receber os recursos pertinentes ao Programa de Apoio às Reformas Sociais – PROARES III, visando 
a construção do Centro de Esporte em Praça – PRAÇA MAIS INFÂNCIA, poderão ser destinados a integrar o patrimônio do município de ACOPIARA em 
prol do interesse público e do bem comum; CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº07785654/2020, DECRETA:

Art. 1º – Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto;
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